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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10880.698942/2009-56 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 3201-005.885  –  3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 22 de outubro de 2019 

Recorrente DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERACAO PARANAPANEMA S.A. 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Data do fato gerador: 13/05/2005 

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. LIQUIDEZ E CERTEZA  

A compensação é uma das opções que os contribuintes têm como forma de 

extinção do crédito tributário, conforme previsão contida nos arts. 156 e 170 da 

Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), exigindo-se a certeza e a liquidez dos créditos a 

compensar. E, havendo insuficiência de crédito a compensar não se reconhece 

o direito creditório 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos 

recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10880.698948/2009-23, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

 
(documento assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Presidente e Relator 
 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de 

Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana 

Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente) 
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  10880.698942/2009-56 3201-005.885 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/10/2019 DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERACAO PARANAPANEMA S.A. FAZENDA NACIONAL CARF  Laércio Cruz Uliana Junior  4.0.0 32010058852019CARF3201ACC  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10880.698948/2009-23, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente)
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado no Acórdão nº 3201-005.884, 22 de outubro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário, relatado e decidido pela DRJ, cuja decisão encontra-se assim ementada: 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO NO PER/DCOMP.
Sendo insuficiente o direito creditório informado no PER/DCOMP, é de se confirmar a homologação parcial da compensação declarada.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a contribuinte apresentada recurso voluntário requerendo reforma, arguindo em síntese:
Que o crédito é oriundo de DCOMP de IRPJ;
 que os processos n° 10880-677.923/2009-96; 10880- 677.915/2009-40; 10880-677.921/2009-05; 10880-677.913/2009-51; 10880-677.926/2009-20; 10880-677.916/2009-94; 10880-677914/2009-03; 10880.677925/2009-85; 10880-677.912/2009-14; 10880-677.922/2009-41; 10880-677.919/2009-28; 10880-677.917/2009-39; 10880.677924/2009-31estão interligados com o presente e compõem o valor total da IRPJ de maio de 2005;
 As multas moratórias e os juros moratórios incidentes sobre as compensações em atraso também foram objeto de compensação com créditos que a peticionaria possuía.
Posteriormente ao recurso voluntário apresentou petição requerendo aplicabilidade do art. 24 da LINDB, sustentando que na época dos fatos encontrava-se em vigor a súmula 276 do Superior Tribunal de Justiça.
É o relatório.

 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza - Relator 
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 3201-005.884, 22 de outubro de 2019, paradigma desta decisão.
O Recurso é tempestivo e merece ser conhecido.
O caso em tela versa sobre a insuficiência de crédito. Aduz a contribuinte que a presente DCOMP é fruto de inúmeros processos administrativos, quais sejam: 
10880-677.923/2009-96; 10880- 677.915/2009-40; 10880-677.921/2009-05; 10880-677.913/2009-51; 10880-677.926/2009-20; 10880-677.916/2009-94; 10880-677914/2009-03; 10880.677925/2009-85; 10880-677.912/2009-14; 10880-677.922/2009-41; 10880-677.919/2009-28; 10880-677.917/2009-39; 10880.677924/2009-3
Que tais processos se procedentes poderão resultar em direito ao crédito. O fato é que no presente processo administrativo fiscal a contribuinte não logrou êxito em demonstrar seu direito ao crédito, apenas, mencionando os processos acimas e juntando uma planilha com o alegado crédito.
Aqui o ônus de demonstrar o direito ao crédito é da contribuinte, que deve atacar especificamente a decisão guerreada.
A compensação é uma das opções que os contribuintes têm como  forma de extinção do crédito tributário, conforme previsão contida nos arts. 156 e 170 do CTN, exigindo-se a certeza  e a liquidez dos créditos a compensar.  Havendo  insuficiência  de  crédito  a  compensar  não  se  reconhece  o  direito  creditório.
Deste modo, nego provimento ao recurso voluntário.
 Conclusão
Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em negar provimento ao Recurso Voluntário.

(Assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza
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Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do 

relatado no Acórdão nº 3201-005.884, 22 de outubro de 2019, que lhe serve de paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário, relatado e decidido pela DRJ, cuja decisão 

encontra-se assim ementada:  

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DO DIREITO 

CREDITÓRIO RECONHECIDO NO PER/DCOMP. 

Sendo insuficiente o direito creditório informado no PER/DCOMP, é de se 

confirmar a homologação parcial da compensação declarada. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Inconformada, a contribuinte apresentada recurso voluntário requerendo reforma, 

arguindo em síntese: 

a) Que o crédito é oriundo de DCOMP de IRPJ; 

b)  que os processos n° 10880-677.923/2009-96; 10880- 677.915/2009-40; 

10880-677.921/2009-05; 10880-677.913/2009-51; 10880-677.926/2009-

20; 10880-677.916/2009-94; 10880-677914/2009-03; 

10880.677925/2009-85; 10880-677.912/2009-14; 10880-677.922/2009-

41; 10880-677.919/2009-28; 10880-677.917/2009-39; 

10880.677924/2009-31estão interligados com o presente e compõem o 

valor total da IRPJ de maio de 2005; 

c)  As multas moratórias e os juros moratórios incidentes sobre as 

compensações em atraso também foram objeto de compensação com créditos 

que a peticionaria possuía. 

Posteriormente ao recurso voluntário apresentou petição requerendo 

aplicabilidade do art. 24 da LINDB, sustentando que na época dos fatos encontrava-se em vigor 

a súmula 276 do Superior Tribunal de Justiça. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza - Relator  

Das razões recursais 

 

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  
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voto consignado no Acórdão nº 3201-005.884, 22 de outubro de 2019, paradigma desta 

decisão. 

O Recurso é tempestivo e merece ser conhecido. 

O caso em tela versa sobre a insuficiência de crédito. Aduz a contribuinte 

que a presente DCOMP é fruto de inúmeros processos administrativos, 

quais sejam:  

10880-677.923/2009-96; 10880- 677.915/2009-40; 10880-677.921/2009-05; 10880-

677.913/2009-51; 10880-677.926/2009-20; 10880-677.916/2009-94; 10880-

677914/2009-03; 10880.677925/2009-85; 10880-677.912/2009-14; 10880-

677.922/2009-41; 10880-677.919/2009-28; 10880-677.917/2009-39; 

10880.677924/2009-3 

Que tais processos se procedentes poderão resultar em direito ao crédito. 

O fato é que no presente processo administrativo fiscal a contribuinte não 

logrou êxito em demonstrar seu direito ao crédito, apenas, mencionando 

os processos acimas e juntando uma planilha com o alegado crédito. 

Aqui o ônus de demonstrar o direito ao crédito é da contribuinte, que 

deve atacar especificamente a decisão guerreada. 

A compensação é uma das opções que os contribuintes têm como  forma 

de extinção do crédito tributário, conforme previsão contida nos arts. 156 

e 170 do CTN, exigindo-se a certeza  e a liquidez dos créditos a 

compensar.  Havendo  insuficiência  de  crédito  a  compensar  não  se  

reconhece  o  direito  creditório. 

Deste modo, nego provimento ao recurso voluntário. 

 Conclusão 

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em negar provimento ao 

Recurso Voluntário. 
 

(Assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza 

           

 

           

 

Fl. 284DF  CARF  MF


